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PROCURADORIA JURtDICA DA CAMARA MUNICIPAL 

Parccer n.° 34/2021 
Ref. Processo n.° 570/2021 

Projeto de Lei Ordindrz'a. "Refis”. Considerapcies. 

Excelentissimo Senhor Presidente da camara Municipal, 

Senhores Vereadores, 

Cumpre-nos, mediante a analise juridica, manifestarmo-nos, em carater opinativo, 
I acerca da juridicidade do Projeto de Lei Ordinaria n.° 25, de 6 de agosto de 2021, que tem 

por objetivo criar programa de governo denominado “Refis”, com objetivo de conceder 
descontos em multas e juros tributaries, nos termos que especifica. 

Do ponto de vista da técnica legislativa e redacional, a proposta cumpre os preceitos 
tracados pelo artigo 122 do Regimento Interno da camara Municipal, pois veio redigida de 
forma Clara, objetiva e precisa. Encontra-se adequada também ao que se refere a necessidade 
de apresentacao de justificativa, consoante dispée 0 art. 124 do Regimento Intemo da Casa. 

Quanto a iniciativa da proposicao e a modalidade legislativa eleita, igualmente, o 
projeto esta em consonancia com as normas de regéncia procedimental, uma vez que a 
matéria é regulamentavel por Lei Ordinaria, uma vez que nao se enquadra nas matérias que 
se exige outra espécie normativa, e a competéncia para iniciativa da proposta é exclusiva da 
Chefe do Executivo Municipal, nos termos do artigo 45 da Lei Organica Municipal, 
considerando tratar-se de programa de governo. 

Corn relacao a0 aspecto formal, inclusive, verifica-se em fls. 8 o Estudo de I cto 
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Financeiro, elaborado pelo orgio competente, onde se declara que a medida n50 impactaré negativamente o erério municipal, portanto n50 contraria o disposto na LRF. 

Desta forma, considerando competir a Cimara a anélise desta modalidade de proposicao, entende-se que o mérito da propositura seja examinado pelas comissées teméticas pertinentes e pelo Plenério, que analisaré a matéria com o quorum necessério da maioria simples dos votos dos membros da Casa para aprovacao, em dois tumos de discussao e votacao. 

Por tudo que foi acima exposto, esta Procuradoria opina, s.m.j., de maneira favorével ao trémite do Projeto, uma vez que n50 se verificou, sob o prisma juridico, qualquer . mécula que pudesse interromper o prosseguimento de seu rito. 

Respeitando entendimentos contrérios, é o parecer. 

Andradas, 17 de agosto de 2021. 
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